Lei Municipal nº 1.093/1999
Dispõe sobre critérios para cobrança de alvarás de localização e funcionamento e contém outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2000, as taxas de Alvarás de Localização e Funcionamento serão cobradas em UFIR (Unidade Fiscal de Referência), nas seguintes bases, para firmas que estarão iniciando suas atividades:

01 - Extração de areia artesanal 



                       368

02 - Extração de saibro



                                   204

03 - Laticínios





                       184

04 - Supermercados, jogos eletrônicos, fliperama

                       122

05 - Posto de gasolina e comércio de material de construção

153

06 - Bar restaurante 



                                   112

07 - Comércio de produtos veterinários, comércio de móveis e eletrodomésticos,

farmácia, padaria, gráfica, serralharia, marcenaria, marmorearia e serraria
             102

08 - Fábrica de vassouras, cerâmica, artefatos de cimento e artefatos de plástico,

       artefatos de couro



                                     102

09 - Fábrica de vestuário, de sorvete e de produtos comestíveis

   81

10 - Mercearia, funerária, mercado, comércio atacadista de bebidas, pizzaria e 

       comércio de armarinhos



                          80

11 - Lanchonete, choperia, bar, sorveteria, açougue, comércio de frios e laticínios,

       comércio de bicicleta e peças, comércio de peças automotivas, comércio de 

       artigos para presentes, comércio de vestuário, calçados, papelaria, vidraçaria,

       trailler, borracharia, lava-jato, eletrônica, oficina mecânica, lanternagem e

       pintura, representação comercial, escolas particulares e revenda de gás
  80

Art. 2º - A partir de 1º de janeiro de 2000, as taxas de Alvará de Localização e Funcionamento, serão cobrados em UFIR, anualmente, nas seguintes bases, tanto para estabelecimentos, profissionais liberais e autônomos:

01 - Transporte coletivo de passageiros e cargas, hotel, pensão e pousada  

122

02 - Emissora de rádio, sistema de sonorização e clube de recreação 
102

03 - Profissionais liberais: Nível superior


                  51



            Nível médio


                              30

04 - Salão de beleza, manicura, taxi 


              51

05 - Sapataria (conserto) e vendedor ambulante 


  20

06 - Profissionais autônomos, barbearia


              20

Art. 3º - Em caso de extinção da Unidade Fiscal de Referência, os tributos para os exercícios subseqüentes, serão majorados conforme índice de reajuste determinado pelo Governo Federal.

Art. 4º - A partir de 1º de janeiro de 2000, as licenças esporádicas serão cobradas em UFIR, da seguinte forma:

01 - Taxa de expediente



   2

02 - Requerimento



               5

03 - Baile





  30

04 - Averbação




  10

05 - Habite-se



              15

06 - Alvará de construção



  20

07 - Circo e parque diário



  51

08 - Ambulante diário



102

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 30 de dezembro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Bernardete de Paula Pepino Campos - Secretária Ad hoc
